
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CONTRATO N° 10/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E A

EMPRESA JBS EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA. LEI N° 14.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n**

13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves, Juracy Magalhães, Estado

Bahia, n° S/N, Centro, Alagoinhas, Estado Bahia, por seu Presidente José Cleto dos Santos Filho Inscrito no CPF n."

950.238.105-00 e RG n.° 876369301 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa JBS

EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

18.916.120/0001-07, com sede na Rua Santa Clara - Praça Kennedy, n°46 CEP 48.009-140, Alagoinhas/BA, neste

ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. JOEL BARBOSA DOS SANTOS,

portador da Cédula de Identidade n" 587451572 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n" 786.282.615-91, aqui denominada

CONTRATADA, tendo em vista o processo da Dispensa de Licitação n° 10/2025, contratam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Planilha
anexa a este instrumento.

IBI iipii
01 ASSENTO SANITÁRIO. COR

BRANCO, TAMPA EM
POLIPROPILENO, E ASSENTO
ALMOFADADO EM EVA, FORMATO
OVAL, ENCAIXE AJUSTÁVEL COM
0 TAMPO INJETADO E ARO

SOPRADO, COM MATERIAL ANTI-
FUNGO

UND 30 HERC R$65,00 R$ 1.950,00

02 VASO SANITARIO COMPLETO
COM CAIXA ACOPLADA, BRANCO,
3/6 LITROS. DIMENSÃO
APROXIMADA: ALTURA 385MM E

590MM DE COMPRIMENTO. DE
ACORDO COM A NORMA NBR-

16727-.

UND 05 LUZARTE R$480.00 R$2.400,00

03 VASO SANITÁRIO PARA CAIXA
ACOPLADA/COR BRANCO/

ACABAMENTO ESMALTADO -

BRILHANTE/ TAMANHO WÉDIO
UND 05 LUZARTE R$240,00 R$ 1.200,00

i t' \

>^GUEIRA TRANÇADA SUPER
ÀEXiVEL TRANSPARENTE 20MM, UND 05 MANTAC R$ 105,00 R$ 525,00

JBS EMPREENDIMENTOS , Assinado de forma digital por JBS
c rr^MCi II TnoiA a EMPREENDIMENTOS EE CONSULTORIA . consultoria
LTDA:18916120000107/ ltda;189i 6120000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

UJlULy\

ISTO

PVC, FIO POLIÉSTER,
ESPESSURA PAREDE 2,50MM,
COMPRIMENTO MÍNIMO 30MT

05 MANGUEIRA IRRIGAÇÃO MICRO
PERFURADA TIPO 1 OU 2 100M /

COMPRIMENTO: 100 METROS /

MATERIAL: POLIETILENO/

PRESSÃO MÁXIMA SUPORTADA:
8PSI

UND 05
CRISTAL RS 194.80 RS 974.00

06 SIFÃO AJUSTÂVEL (SANFONADO)
APROXIMADAMENTE 66CM. EM

POLIPROPILENO E

ELASTÔMEROS, ADAPTÁVEL ÀS
VÁLVULAS DE 7/8", 1 '// E 1 Va",
COM SAÍDAS DE ESGOTO DN 38.
40,48 E 50

UND 50 FORTLEV R$ 9,50 RS 475.00

07 KIT REPARO MECANISMO PARA

CAIXA ACOPLADA UNIVERSAL

VÁLVULA DE DESCARGA /
CAPACIDADE DE EM VOLUME DE

6U10CMX10CMX10CM

UND 20 OLFIX RS 147,90 R$2.958.00

08 TUBO DE PVC BRANCO

(ESGOTO) 6MT, DN 100,
SOLDÁVEL, CLASSE DEM
RIGIDEZ SN-1500PA

UND 20 FORTLEV R$90.60 R$ 1.812,00

09 TUBO DE PVC BRANCO (ESGOTO)
GMT. DN 150, SOLDÁVEL. CLASSE
DE RIGIDEZ SN-1500PA

UND 20 FORTLEV RS 196,00 R$ 3.920,00

10 TORNEIRA JARDIM ESFERA 1/4

VOLTA, y/, FABRICADA EM LIGA
DE COBRE (BRONZE E LATÁO).
CORCROMADO

UND 20 BARTOFIL R$40.00 RS 800,00

11 TORNEIRA AUTOMATICA DE

METAL CROMADO/ 12,8 CM
(LARGURA TOTAL) 9.5 CM
(LARGURA DO CORPO DA
TORNEIRA) 13,3 CM (ALTURA
TOTAL) / PRESSÃO MÍNIMA E
MÁXIMA DA ÁGUA: 0-14KG F/CM2

UND 10 JR RS 192.00 R$ 1.920,00

12 TUBO DE LIGAÇAO AJUSTAVEL
CROMADO PARA VASO

SANITÁRIO - COMPRIMENTO: 26
CM/ MATERIAL: PLÁSTICOS DE
ENGENHARIA E ELASTÔMEROS

UND 30 BLUKIT R$30.50 RS 915,00

13 REGISTRO DE GAVETA COM

ACABAMENTO/BITOLA EM

MILÍMETROS:25CM. /BITOLA EM
POLEGADAS: 3\4"/MATERIAL:

PLÁSTICO TIPO PVC

UND 05 CRISTAL RS 108,00 RS 540.00

14 REGISTRO DE PRESSÃO BASE
20MM, SISTEMA DE ABERTURA

ROTATIVO. COMPOSIÇÃO: LIGAS
DE COBRE, ELASTÔMEROS E
"^PLÁSTICO DE ENGENHARIA, QUE
^NDA A NORMA NBR15704-1

UND 10 CRISTAL R$ 72,90 R$729.00

JBS EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital por JBS
c r/-^MCi II rnui A EMPREENDIMENTOS EE CONSULTORIA consultoria
LTDA;18916120000107 ltda;1891 ei 20000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

15 ANEL DE VEDAÇÃO COM GUIA
PARA BACIA SANITÁRIA "CORPO
FABRICADO EM BORRACHA

BUTÍLICA(IIR)
UND 20 MUNDIAL R$ 10,20 RS 204,00

16 FITA VEDA ROSCA

COMPRIMENTO 10M, FABRICADO
100% A BASE DE RESINA PTFE -

POLITETRAFLUORETILENO NÃO
SINTERIZADO; LARGURA - lôMM;
ESPESSURA - 0.07MM; TUBETE
EM POLIESTIRENO; EMBALAGEM
DE CARTÃO TRIPLEX PARA
EVITAR 0 DESFIAMENTO DA FITA.
QUE ATENDA A NORMA DE

REFERÊNCIA ABNT NBR 16368;

UND 50 FORTLEV R$4,10 RS 205,00

17 CABO ELÉTRICO, TIPO: FLEXÍVEL,
MATERIAL(IS) CONDUTOR:
COBRE, COR(ES): A SER
DEFINIDA, TENSÃO MÁXIMA DE
ISOLAÇÃO: 750V, SEÇÃO
NOMINAL DO CONDUTOR: 4MM^
CARACTERÍSTICA(S)
ADICIONAL(IS): 01 CONDUTOR.
ISOLADO POR PVC ANTICHAMA,
NORMA TÉCNICA ABNT. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ROLO C/100

METROS.

ROLO 15 COBRECOM R$464,80 R$ 6.972,00

18 CABO ELÉTRICO, TIPO: FLEXÍVEL.
MATERIAL(IS) CONDUTOR:
COBRE, COR(ES): A SER
DEFINIDA, TENSÃO MÁXIMA DE
ISOLAÇÃO: 750V, SEÇÃO
NOMINAL DO CONDUTOR: 2.5MM^
CARACTERÍSTICA(S)
ADICIONAL(IS): ISOLADO POR
PVC ANTICHAMA, NORMA
TÉCNICA ABNT E SELO DO
INMETRO, UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO Cf 100

METROS

ROLO 15 COBRECOM R$ 275,00 R$4.125,00

19 EXTENSÃO ELÉTRICA,
AMPERAGEM: 10A. TENSÃO:
250V. COR: A SER DEFINIDA,
DIMENSÃO(ÕES) CABO: SM DE
COMPRIMENTO,

CARACTERÍSTICA(S)
ADICIONAL{IS): C/ 03 TOMADAS
2P+T, NORMA TÉCNICA ABNT E
SELO DO INMETRO.

UND 20 LIEGE RS 34,00 RS 680,00

20 FITA ISOLANTE, ESPESSURA:
0,18MM, LARGURA: 19MM,

COMPRIMENTO: 20M. MATERIAL:

PVC ANTICHAMA

UND 30 FOXLUX R$9.90 R$297.00

%
rf" 1

>^DAPTADOR DE TOMADA. TIPO:
^BÉNJAMIM, MATERIAL CORPO:

JBS EMPREENDIMENTOS E Assinado de forma digitai porJBS
rONSlJI TORIA EMPREENDIMENTOS ECONSULTORIA CONSULTORIA
LIDA:18916120000107 ltda:1 8916120000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

TERMOPLÂSTICO, MODELO: 03
SAÍDAS 2P + T, EM FORMATO DE
T. AMPERAGEM: 10A, TENSÃO:
250V. CARACTERÍSTICAS:
ACESSÓRIO MÓVEL EM UMA
ÚNICA PEÇA QUE INCORPORA
UM PLUGUE E TRÊS TOMADAS.
APLICAÇÃO: CONECTAR
DIVERSOS APARELHOS

ELÉTRICOS NUMA MESMA
TOMADA, COR: A SER DEFINIDA,
NORMAS TÉCNICAS: INMETRO E
EM CONFORMIDADE Cl A ABNT.

UND 30 DECORLUX R$ 8,50 RS 255,00

22 LÂMPADA, TIPO: LED, POTÊNCIA:
30W, COR(ES): BRANCA, BASE: E-
27. TEMPERATURA DE COR:
6500K, TENSÃO: BIVOLT.
CARACTERÍSTICA(S)
ADICIONAL(IS): NORMA TÉCNICA
ABNT.

UND 150 G-LIGHT R$ 18,00 R$ 2.700,00

23 LÂMPADA FLUORESCENTE. TIPO:
TUBULAR. COR(ES): BRANCA,
POTÊNCIA: 36W. BULBO: T8,
BASE: G13, TENSÃO: BIVOLT
CARACTERÍSTICA(S)
ADICIONAL(IS): NORMA TÉCNICA
ABNT. SELO DO INMETRO E
PROCEL.

UND 150 G-LIGHT R$ 21,40 R$3.210,00

24 LÂMPADA LED BULBO 9W
DIMERIZAVELLUZ MORNA/

POTÊNCIA; 9W/4.5W/2.5W /
TENSÃO BIVOLT; 127V/220V/
BASE E27/ÂNGULO DE
ABERTURA 200°/ COR CLARA

UND 150 G-LIGHT R$ 6.00 RS 990,00

25 CAIXA SIFONADA QUADRADA

PVC COMPLETA. 3 ENTRADAS,
ALTURA DE 100MM DN100 X100 X

50, COM GRELHA EM ALUMIO OU
ACOINOX

UND 20 FORTLEV R$ 17,90 RS 358,00

26 CANALETA ADESIVA PVC 20X10

2METR0S C/DIVISÓRIA/
FORMATO DO ORGANIZADOR:

RETO / MATERIAL: PVC RÍGIDO/
CAIXA COM 25 PEÇAS

CAIXA 20 ESTEC R$ 79,10 R$ 1.582,00

27 CONJUNTO 2 TOMADAS SIMPLES

/ CORRENTE ELETRICA: 10A E

20A/MATERIAL PLÁSTICO/
TENSÃO ELÉTRICA 250V/
EMBALAGEM COM 1 CONJUNTO

COM 2 TOMADAS (1 DE10AE1
DE20A)2P+T/COR: BRANCA.

UND 20 PLUZIE R$ 16,80 RS 336,00

',í^—á

CONJUNTO INTERRUPTOR

^IMPLES / QUANTIDADE DE
Teclas 1 tecla/ material UND 20 PLÜZIE R$ 7,50 RS 150,00

JBS EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital por
F rONSULTORIA EMPREENDIMENTOS Et LUNbUL IUKIA CONSULTORIA
LTD A:18916120000107 ltdA:1 89i 6120000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PLÁSTICO/CORRENTE
ELÉTRICA: 10A/ COR: BRANCA

29 CONJUNTO INTERRUPTOR
SIMPLES/QUANTIDADE DE

TECLAS 2 TECLA/ MATERIAL
PLÁSTICO/CORRENTE
ELÉTRICA: 10A/ COR: BRANCA

UND 20 PLUZIE R$ 15,90 R$318,00

30 VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA
PIA. 1.1/4" BRANCO FABRICADA
EM PP (POLIPROPILENO), SEM
LADRÃO, QUE ATENDA A NORMA
NBR15423

UND 20 DURIM R$ 10,30 RS 206.00

31 VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA
PIA, 7/8" BRANCO FABRICADA EM
PP (POLIPROPILENO), SEM
LADRÃO, QUE ATENDA A NORMA
NBR 15423

UND 20 DURIM R$4.80 R$96,00

32 VÁLVULA PARA LAVATORIO E
TANQUE 1°, BRANCO FABRICADA
EM PP (POLIPROPILENO). SEM
LADRÃO. QUE ATENDA A NORMA
NBR 15423

UND 20 FORTLEV R$4,50 R$ 90.00

33 TUBO SOLDÁVEL 25MM COM 3
METROS/ COR MARROM/ TIPO DO
MATERIAL: PVC / DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO
COM EMBALAGEM (CM): AXLXP
/2.5X 2.5X300 CM.

UND 10
FORTLEV R$ 12.00 RS 120.00

34 TUBO SOLDÁVEL 50MM COM 3
METROS/ COR MARROM; TIPO
DO MATERIAL: PVC/ DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO

COM EMBALAGEM (CM) - AXLXP:
5 X 5 X 300 CM

UND 10 FORTLEV R$45.20 RS 452,00

35 TUBO SOLDÁVEL 32MM COM 3
METROS/ COR MARROM/TIPO DO

MATERIAL: PVC/ DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO
COM EMBALAGEM (CM) - AXLXP:
3.7X3.7X300 CM

UND 10 FORTLEV R$ 29,00 RS 290,00

36 TUBO SOLDÁVEL 40MM COM 3
METROS MARROM/ COR

MARROM/ TIPO DO MATERIAL:

PVC/ DIMENSÕES APROXIMADAS
DO PRODUTO COM EMBALAGEM

(CM) - AXLXP: 4.6 X 4.6 X 300 CM

UND 10 FORTLEV R$42.00 RS 420.00

37 PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFON
DE SOBREPOR 28CM, 24W. 6500K-
LUZ BRANCA. COR: BRANCO/
MATERIAL: BRANCO / TENSÃO
NOMINAL BIVOLT: 100V A 240V. >

FATOR DE POTÊNCIA:>0,50,
f^IXO CONSUMO DE ENERGIA.
^O^ÚTIL, 25 MIL HORAS.

UND 100 G-LIGHT R$47.65 R$4.765.00

JBS EMPREENDIMENTOS Assinado deforma digital por
JBS EMPREENDIMENTOS E

E CONSULTORIA
CONSULTORIA

LTDA:18916120000107 ltda:189i ei 20000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

38 PREGO DE AÇO 17X21 / PACOTE
COMIGO UNIDADE PACOTE 10

GERDAL R$ 12,20 RS 122,00

39 JOELHOS PVC SOLDAVEL
COTOVELO 50MM 1.1/2
POLEGADA 90

UND 50
FORTLEV R$4,80 RS 240,00

40 FECHADURA EXTERNA PARA

PORTA DE ENTRADA / TIPO DE
TRINCO: LINGUETA /
ACABAMENTO: INOX / PARA

ABERTURAS DE 3CM A 3.5CM DE
GROSSURA.

UND 05 SILVANA RS 123,00 RS 615,00

: í, í

4  J

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.1.3. A Proposta do Contratado:

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.10 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA ■ PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 PREÇO

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ R$ 50.916,00 (Cinqüenta Mil Novecentos e Dezesseis Reais).

JBS EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital
I- 1 11 T/-\ni A PO'' JBS EMPREENDIMENTOSE CONSULTORIA eCONSULTORÍA
LTDArl 8916120000107 lTDA:1 8916120000107

VISTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3 O valor da planilha anexa é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contraio.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o contratante; JBS EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital por

c r/^MCi II Tnoi A JBS EMPREENDIMENTOS EE CONSULTORIA consultoria
LTDA:18916120000107 ltda:189161 20000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temios da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
^.ORA^^n^tpí^ncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

.divul^^^s) 0(s) índice(s) definitivo(s). EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital por
"  c^/^Mci iiT/-^DiA JBS EMPREENDIMENTOS EE CONSULTORIA consultoria
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6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) indic0(s) estabelecido{s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV}

7.1 São obrigações do Contratante;

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocada-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

^3 R^if^rs^ntregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
técnica autorizada. EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital

"V \ ^ c/-/-Miici II T/^Di A por JBS EMPREENDIMENTOS
"  1 \ ^ E CONSULTORIA eCONSULTORIAâag ffl ' \ ft/ LTDA:18916120000t07 LTDfcl8916l20000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte.e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

8.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscai
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

8.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na iicitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

8.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.14 Guardar sigiio sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
^anto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

JBS EMPREENDIMENTOS °
I- I II Trtoi A POf JBS EMPREENDIMENTOSE CONSULTORIA eCONSULTORIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xíl e XIII)

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

i) praticar ato iesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as segulfííe^

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4®,

JBS EMPREENDIMENTOS
C /-/^MCI II xnoiA por JBS EMPREENDIMENTOSE CONSULTORIA e CONSULTORIA
LTDA:18916120000107 lTDA:1 8916120000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h, i, j. k 81 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da
garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do
objeto;

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.4

§n.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneijlâcleyjâralicitar ou
contratar. O R A O q

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°);10.6

a)

b)

c)

d)

e)

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

órgãos de controle.
JBS EMPREENDIMENTOS
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CÂiVIARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

10.7 Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O contraio se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

11.4 O termo de resdsão, sempre que possível, será precedido:

1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
A.-.0 TTVl r«A..

1.4.2 delação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; jbs empreendimentos Assinado de forma digitai
-  .1 por JBS EMPREENDIMENTOSE CONSULTORIA econsultoria
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

11.4.3 I ndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vil!)

12.1 As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica, que lhe suceder nos
orçamentos seguintes:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

01- CAMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS

2003-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

3.3.90.30-MATERIAL

DE CONSUMO

15000000-

RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

12.2 dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na
Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art 92, §1°)

É eleito o Foro da Cidade de Alagoinhas para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

JBS EMPREENDIMENTOS
.. por JBS EMPREENDIMENTOSE CONSULTORIA E CONSULTORIA

LTDA:18916120000107 LTDA:1 8916120000107
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Alagoinhas- Ba, 03 de junho de 2025.

José Cleto dos Santos Filho

PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

JBS EMPREENDIMENTOS E Assinado de forma digital por JBS
,, . EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA CONSULTORIA
LTDA:18916120000107 ltda:18916i 20000107

Joel Barbosa dos Santos

JBS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ n». 18.916.120/0001-07

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

06^

(^OkAOq
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:.'ÃQÍnrt 1 de 1

PODER JUDTCTÂRTO
j:isttca do tpadat.iio

CERTIDÃO NE6RTIVR DE DÉBITOS TRl^BALHISTAS

Nome: JBS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.916,120/0001-07

Certidão n®: 9565518/2025

Expedição: 19/02/2025, às 22:29:54
Validade: 18/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que JBS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 18.916.120/0001-07, NÂ0 CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

-  necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tíiivi••Jaõ o .«'.iqr.yL^^cs: ••.•iicst..'''.
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r n à GOVERNO DO ESTADO DA BAHU

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 22/04/2025 00:33

Certidão Negativa de Débitos IMbutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20252151433

RAZAO SOCIAL

JBS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

INSCatÇÀO ESTADUAL CNPJ

ill.909.801 18.916.120/G001-07

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/04/2025, conforme Portaria n^ 918/99, sendo válida por 60 dias, contadc^ a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição ík) CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCeitidaoNegativajrpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; JB8 EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 18.916.120/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional oot>rar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ari 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

^  Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situado do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://l1b.gov.br> ou <http7/Www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:12 do dia 19/02/2025 <hora e data de Brasfiia>.

^  Válida até 18/08/2025.
Código de controle da certidão: 3379.A914.8F94.9414
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.916.120/0001-07
Razão

Social:

Endereço: r santa clara 46 / kennedy / alagoinhas / ba / 48020-040

385 EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:21/05/2025 a 19/06/2025

Certificação Número: 2025052103482122537575

Informação obtida em 03/06/2025 09:51:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FRE1TASJ>P S/N, CENTRO

ALAGOÍNHAS - BA CEP: 48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N° 2807/2025.

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.C).

Nome:

JBS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

C.G.A

933534

C.N.PJ

18.916.120/0001-07

Endereço:

RUA SANTA CLARA, N" 46

Bairro:

PRAGA KENNEDY

CEP:

48009140

Município:

ALAGOINHAS

UF:

BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na ínteruet, nos endereços. Conforme código de
controle informado ababco.

Certidão emitida via internei em: 22/04/2025

Certidão valida até: 21/07/2025

Identificador Web: 179967.2807.20250422.S40.715323
www.alagoinhas.ba.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 30/2025

Dispensa : 10/2025

Contrato ; 10/2025

Espécie : Material de Consumo

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUlSIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

Modalidade : Dispensa de Licitação conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021.

Crédito da Despesa;
I-ÓRGÂO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Total do Contrato : R$ 50.916,00 (Cinqüenta Mil Novecentos e Dezesseis)

Data da Assinatura do Contrato: 03 de junho de 2025

Vigência do Contrato

Assina Pela Contratante

Assina pela Contratada

12 (doze) meses.

JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO.

JOEL BARBOSA DOS SANTOS

4^5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 31/07/2025 17:05:22

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1d91857f-888b-49ca-bf10-c207e5830f50



DIÁRIO OFICIAL

GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS / BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

JRESDMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAI.

Processo Administrativo: 30/2025

Dispensa : 10/2025

Contrato : 10/2025

Espécie : Material de Consumo

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS-BA.

MOdeú.idade

na Lei n" 14.133/2021.

Dispensa de Licitação conforme estabelecido

Crédito da Despesa:
I-ÓRGÃO/üNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Total do Contrato

dezesseis reais).

Data da Assinatura

Vigência do Contrato

Assina Pela Contratante

Assina pela Contratada

R$ R$ 50.916,00 (Cinqüenta mil novecentos e

dedo Contrato: 03

12 (doze) meses

JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO

JCEL BA.RBOSA DOS SANTOS

junho de 2025

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Município de Aiagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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> Contiõ-tos

Contrato n° 10/2025

(Jltimrt ati icili7nr.nn O.^/Ofí/PÚPF!

Unidade executora; 01 - Gamara Municipal de Alagoinhas

Tipo: Contrato (termo IniciaD Receita ou Despesa; Despesa Processo; 10 Categoria do processo; Compras

Data de divulgação no PNCP: 03/06/2025 Data de assinatura; 03/06/2025

Vigência: de 03/06/2025 a 03/06/2026

Id contrato PNCP: 13341243000135-2-000010/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Id contratação PNCP; 13341243000135-1-000014/2025

Objeto;

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO. PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE Al_AGOINHAS-BA.

VALOR CONTRATADO

RS 50.916.00

FORNECEDOR;

Tipo; Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 18.916.120/0001-07 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social* JBS EMPREENDIMENTOS

Arquivos Histórico

Nome Data: Tipo o

CONTRATO N° 10-2025 - JBS pdf 03/06/2025 Contrato

[txibir 5 1-1 de 1 i:ens Píigira: 1

< Voltar ̂

Cr.ocio poia Loi n' 14,133/21. o Pcrlul Mucscnui do Coutrpiupõc-; "ubiicas d-'NCr4 c

o si-io elclr-ônico oticinldcst^-iado ú-\\Ág?\ÇUo cont^^aL.zacia e obrigatória dos alos

ír>'k.;iciov> oiTi tcxío </:■ Üciluçooa r- contratos ..iciiYiiniatrrií ivoa ab.;ifcados ccJc novel
diplorna

E gencio pelo CorniLC Gector da Rtvie NviC;onal ae Co-drntaçces Puiavcaa, ervi
cccegiado ctelibei alivü ccrri auac airibciçòv-^; e;d.a::oie;:id ;;c no Decr-go n- i0.7c/.
de 9 de aooslo cie 2021.
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Diário J^L Oficial
CA\LA.RA MUNICIPAI, Dt: AL\CX)1KKAS

w.

UTAOOOAQAHU
CAMAAA MUNIOPAl DE ALA«01NHAS

PORTARIA N* 167 DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

Designa Qeslor e Fiscal de Contrato no âmbito da Câmara
Municipal de Alagoinhas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de
alribuiçBes legais, «m especial dos art. 7° e art. 8* § !• da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de

RESOLVE:

Ari. l". Designar os servidores abaixo desuritos para atuarem como Gestor e Fiscal de Contrato rendo
como finalidade fiscalizar a execução de contrato administrativo,' vinculados ao Gabinete da
Presidência:

I - ISLENE DOS SANTOS DA TRINDADE - CPF: ♦**382.615-'** - Gesiotã Üe Coniralos/ Atas

II - MARTA RIBEIRO DOS SANTOS NASCIMENTO - CPFj •♦•324.955.** - Fiscal <io Contratos

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, wvoèadas todas as disposições em
contrário. I < :

Publlque-set Rcgistre-sel Cumpra-se!

Gabinete da Presidência, Alagoinhas - Bahia, 29 de janeiro de 2025.

José Cicip dõTStintos Filho
Presidente da Câmara Municipal de Marinhas

Rua Coronel PNIadetfoNeves, sn-JuracyMaga!h9es-aP.'.4aiX}S-670- Fone; (75)3182-3333
wvvw.camar3dealagDlnh3S.ba.gov.br

Alagoinhas-Bahia

»>crníit3f.*j Cemííraiinr»

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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